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Veda a nomeação para cargos em comissão de 

pessoas que tenham sido condenadas por 

prática de ato de abuso, maus-tratos, ferimento 

ou mutilação de animais silvestres, domésticos 

ou domesticados, nativos ou exóticos, no 

âmbito do Município de Taubaté. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

FAZ SABER que a  Camara  Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica vedada a nomeação para cargo em comissão na administração pública 

direta e indireta do Município de Taubaté, a partir do transito em julgado da sentença penal 

condenatória até a reabilitação criminal, dos condenados pela pratica de ato de abuso, maus-

tratos, ferimento ou mutilação de animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou 

exóticos, no âmbito do Município de Taubaté.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 025 de novembro de 2022, 383° da Fundação do Povoado e 

377° da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOS 	TONÇ SAUD JU IOR 

Prefeito unicipal 

Publicada na Secretaria de Governo e Relações nstitucionais, 23 de novembro de 2022. 
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